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Cobrança Expressa - Emissão de Boleto

Local de Pagamento 

Beneficiário

Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 

Data do documento No. Do documento Espécie doc. Aceite Data Processamento 

Vencimento 

Agência/Código Beneficiário

(=) Valor do Documento 

Nosso Número 

(-) Descontos/Abatimento 

(+) Mora/Multa 

(=) Valor Cobrado 

: 

Endereço: 

Sacador/Avalista: 

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor 

Banco Itaú S.A. 341-7 

Autenticação mecânica 

RECIBO DO PAGADOR

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO

MM DESIGN SC LTDA ME CNPJ 04.488.448/0001-57

RUA BERNANRDO DE QUADROS 228 TERREO V MORSE SAO PAULO SP 05624-030

31/10/2019 DM N 31/10/2019 157/42020138-1

157  R$        3.000,00

05/11/2019

0734/70000-8

IMED CNPJ/CPF 19324171000447

R ITAPEVA, 202 - CJ 35                            01332-000 BELA VISTA       SAO PAULO             SP

Ficha de Compensação

341-7 34191.57429 02013.810730 47000.080003 1 80640000300000

EM QUALQUER BANCO OU CORRESP. NAO BANCARIO

MM DESIGN SC LTDA ME CNPJ 04.488.448/0001-57

31/10/2019 DM N 31/10/2019 157/42020138-1

157  R$        3.000,00

05/11/2019

0734/70000-8

IMED CNPJ/CPF 19324171000447

R ITAPEVA, 202 - CJ 35                            01332-000 BELA VISTA       SAO PAULO             SP

Ficha de Compensação



Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

Nome: IMED - INST DE MED EST E DES

Conta de débito: 0238 / 003 / 00005036-8

Representação numérica do código de barras:
34191.57429 02013.810730 47000.080003 1
80640000300000

Instituição Emissora - Nome do Banco: ITAU UNIBANCO S.A.

Código do Banco: 341

Código do ISPB: 60701190

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: MM DESIGN SC LTDA ME

Nome/Razão Social: MM DESIGN SC LTDA ME

CPF/CNPJ: 04.488.448/0001-57

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: IMED

CPF/CNPJ: 19.324.171/0004-47

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: IMED - INST DE MED EST E DES

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

Data do Vencimento: 05/11/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 05/11/2019

Valor Nominal do Boleto: 3.000,00

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 3.000,00

Valor Pago (R$): 3.000,00

Identificação do Pagamento: NF 2080

Data/hora da operação: 05/11/2019 16:09:06

Código da operação: 009874858

Chave de segurança: VYKF3MJKYHM81YHY

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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d e  m a r c a

Nortearia Comunicação Ltda – CNPJ: 12.238.334-0001/87 

R. Cônego Eugênio Leite, 623 – Pinheiros/SP –05414-011

WWW.NORTEARIA.COM.BR
contato@nortearia.com.br

[11] 99580-6037 | [11] 98255-9409

ORÇAMENTO Nº 400 
30/00/2019

válido por 20 dias

CLIENTE
HUTRIN

PROJETO
Criação de website baseado  

em template Wordpress

A Agência Nortearia é especializada em estratégia e criação de identidade de 

marca e linguagens visuais. Queremos te ajudar a construir novos posiciona-

mentos através de conversas conscientes, de pluralidade de ideias, de criativi-

dade e de inovação. 

Segue o orçamento solicitado para a criação de website baseado em template 

wordpress para a empresa HUTRIN.

O projeto contempla:

Criação de novo site para o HUTRIN, contemplando plugin para métricas, 

plataforma WordPress, site responsivo, inclusão de conteúdos e ativação de 

Mail Chimp.

O cronograma será proposto após análise de briefing e conversa com o cliente.   

Para desenvolvimento do trabalho, a contratante deve indicar um responsável 

pela comunicação, troca de informações e aprovações. As etapas a seguir são 

subsequentes, e dependem da finalização de uma para o início da outra.

A entrega do material a seguir fica a cargo do cliente: todo o conteúdo de textos 

revisado, informações de acesso do plano de hospedagem do cliente, logos de 

parceiros (se houver) ou quaisquer outros ítens que devam constar na arte. Estes 

deverão ser enviados em formato aberto para que o projeto seja iniciado.

Assim que aprovadas todas as telas em layout estático (.jpg), inicia-se a cus-

tomização do template sujeito às restrições técnicas do modelo escolhido, 

e de forma responsiva (de acordo com o padrão pré-estabelecido no tem-

plate), para posterior publicação online no domínio já adquirido pelo cliente  

(ex: www.nomedaempresa.com.br).

Não nos responsabilizamos por falhas ou dificuldades técnicas do fornecedor de 

hospedagem a ser contratado pelo cliente, assim como não nos responsabiliza-

mos por publicação do site em servidor interno.

O orçamento não inclui layouts de área logada, pois estes são padrão do 

wordpress e nem estão contempladas configurações para e-commerce.

Não estão contempladas entrevistas para geração de conteúdo (texto). 

Caso necessário o orçamento será enviado a parte.



e s t r a t é g i a  e 
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Nortearia Comunicação Ltda – CNPJ: 12.238.334-0001/87 

R. Cônego Eugênio Leite, 623 – Pinheiros/SP –05414-011

WWW.NORTEARIA.COM.BR
contato@nortearia.com.br

[11] 99580-6037 | [11] 98255-9409

ORÇAMENTO Nº 400 
30/00/2019

válido por 20 dias

CLIENTE
HUTRIN

PROJETO
Criação de website baseado  

em template Wordpress

INVESTIMENTO:
R$7.220,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A combinar

PRAZO: 
30 dias

• Os valores acima são referenciais e podem sofrer alterações decorrentes com a  

modicação de pedido, de acordo com sua complexidade, urgência e/ou quantidade; 

• Termos e condições de uso, assim como condições de entrega e de pagamento 

estão discriminados em cláusulas a seguir.  É necessário firmamento de todas as 

partes envolvidas e a ser assinado antes do início do trabalho ou o aceite por email 

que caracteriza a aprovação deste orçamento e suas cláusulas; 



Nortearia Comunicação Ltda – CNPJ: 12.238.334-0001/87 

R. Cônego Eugênio Leite, 623 – Pinheiros/SP –05414-011

WWW.NORTEARIA.COM.BR
contato@nortearia.com.br

[11] 99580-6037 | [11] 98255-9409

* É condicional para o início da criação das peças o envio do material (textos, lo-
gos e/ou imagens já pré estabelecidas). O conteúdo de texto deverá ser entregue 
pelo próprio cliente ou responsável pelo projeto, não cabendo á Agência Nortearia 
a revisão gramatical do conteúdo. Caso se faça necessário, um revisor poderá ser 
contratado para o projeto e enviará seu orçamento separadamente. As possíveis 
imagens já pré-estabelecidas a serem utilizadas, também deverão ser enviadas pelo 
cliente, já tratadas e em alta resolução.

** O não cumprimento dos prazos estipulados no cronograma para entrega de ma-
terial e aprovação por parte do cliente, isentam a Agência Nortearia de qualquer 
responsabilidade pelo atraso de entrega do material final na data prevista, ficando 
a entrega suscetível a novo prazo a ser estipulado pela contratada.

TERMOS

1) Entregas: não consta neste orçamento a elaboração de materiais gráficos e de 
produtos diferentes aos citados neste documento. Qualquer projeto adicional será 
orçado separadamente e deverá ser acordado entre contratante e contratado. Após 
a entrega do material aprovado, qualquer tipo de alteração extra será feita median-
te contrato de manutenção, de acordo com a necessidade do cliente.

2) Prazos: caso o prazo final se estenda em 30 (trinta) dias ou mais, devido a 
atrasos do CONTRATANTE (em aprovações, envio de conteúdo, etc) será acrescido 
o valor/hora trabalhado, contados a partir do 31º dia (prazo final do cronograma 
+ 31 dias).

Após o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos de atraso em qualquer 
etapa do projeto por parte da CONTRATANTE, em que não haja resposta ou motivo 
justificado para a ausência de retorno de até 3 contatos via e-mails em datas dis-
tintas, a Agência Nortearia reserva-se o direito de considerar o contrato rescindido, 
independente de pagamento à vista e sem prejuízo de valor, qualquer notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial. Neste caso, faz-se valer a CLÁUSULA 6 – PA-
RÁGRAFO 2 deste contrato considerando-se o cancelamento do projeto.

3) Direitos Autorais: todos os direitos de estudos e artes não aprovados serão re-
tidos pela Agência Nortearia, incluindo qualquer direito ou uso eletrônico e mate-
riais preliminares como rascunho (roughs), layouts, composites, fotografias, entre 
outros. Para qualquer uso adicional além das concessões acima será requerido novo 
acordo e orçamento. O Direito de reprodução da(s) OBRA(s) será concedido apenas 
mediante acordo dos termos expressos aqui entre as partes.

4) Ética e Condencialidade: a Agência Nortearia se compromete a não licenciar a 
OBRA para terceiros após a publicação da mesma pelo CONTRATANTE. A Agência 
Nortearia se compromete a manter a total condencialidade do trabalho, seu tema e 
conteúdo, além de seus fins, antes e durante o período de produção até a publica-
ção da OBRA, se assim o CONTRATANTE pedir.

5) Revisões: caso ao longo das aprovações do projeto sejam necessárias correções 
que reflitam em uma nova direção para a OBRA ou um novo conceito para o projeto, 
será estipulado um reajuste do orçamento por meio de termo de aditamento, no 
qual constará o índice acordado entre as partes. Para este trabalho estão incluídos 
até 02 retornos para emendas e correções, dentro de uma mesma estrutura de 
conceito para o projeto.

6) Antecipação, Cancelamento, Adiamento de Prazos: qualquer antecipação, can-
celamento ou adiamento dos prazos acordados deverão ser notificados pelo CON-
TRATANTE mediante notificação por escrito durante sua produção. 

PARÁGRAFO 1. Em casos de antecipação: adicionais serão cobrados caso o CON-
TRATANTE antecipe o prazo de entrega da OBRA entre a aceitação deste contrato 
e o final da produção. A notificação por escrito deverá ser entregue com um prazo 
mínimo de 5 dias úteis de antecedência para estabelecimento do novo prazo, ca-
bendo à Agência Nortearia analisar a possibilidade ou não de antecipar a entrega 
final dentro do novo prazo estabelecido, e em caso de impossibilidade, a Agência 
Nortearia fica isenta de qualquer prejuízo e considera-se um dos parágrafos a se-
guir (PARÁGRAFO 2 ou PARÁGRAFO 3 da CLÁUSULA 6) para a sequência ou não 
do projeto.  Caso o novo prazo seja viável, um acréscimo de cinquenta por cento 
(50%) do total do investimento deverá ser pago pelo CONTRATANTE, juntamente 
com a próxima parcela a vencer.

PARÁGRAFO 2. Em casos de cancelamento: a notificação por escrito deverá ser 
entregue pela CONTRATANTE com um prazo mínimo de 5 dias úteis de antece-
dência. A CONTRATADA fica responsável por mensurar e informar ao CONTRA-
TANTE perante notificação por escrito, qual foi o volume de trabalho já realizado 

até o momento do cancelamento, ficando acordado um pagamento mínimo de 
cinquenta por cento (50%) até cem por cento (100%) do INVESTIMENTO TOTAL.  
O valor correspondente deverá ser pago pelo CONTRATANTE em até 30 dias corri-
dos contados a partir da data de notificação por escrito com o valor proporcional. 
Após o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos de atraso em qual-
quer etapa do projeto por parte da CONTRATANTE, em que não haja resposta ou 
motivo justificado para a ausência de retorno de até 3 contatos via e-mails em 
datas distintas, a Agência Nortearia reserva-se o direito de considerar o contrato 
rescindido, independente de pagamento à vista e sem prejuízo de valor, qualquer 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Com o cancelamento do pro-
jeto, todas os materiais aprovados até a data de cancelamento ficam com o clien-
te, exceto rascunhos (roughs), layouts, composites e quaisquer outros materiais 
preliminares não aprovados. O CONTRATANTE deverá retornar toda e qualquer 
mídia e/ou artes originais não aprovadas não mantendo o material/arquivos, e 
nem publicando-os de nenhuma forma.

PARÁGRAFO 3. Em casos de adiamento do projeto: a notificação por escrito de-
verá ser entregue pela CONTRATANTE com um prazo mínimo de 5 dias úteis de 
antecedência. A CONTRATADA fica responsável por mensurar e informar ao CON-
TRATANTE perante notificação por escrito, qual foi o volume de trabalho já reali-
zado até o momento do adiamento, ficando acordado um pagamento mínimo de 
cinquenta por cento (50%) até noventa e nove por cento (99%) do TOTAL aprova-
do. O valor correspondente deverá ser pago pelo CONTRATANTE em até 30 dias 
corridos contados a partir da data de notificação por escrito. Com o adiamento 
do projeto, a CONTRATADA tem até 90 dias corridos para retomar o projeto com 
o mesmo escopo e orçamento já aprovado. Para retomar o projeto, a CONTRA-
TANTE deverá enviar uma notificação por escrito dentro do prazo de até 90 dias 
corridos, e a CONTRATADA fica responsável por estabelecer um novo cronogra-
ma para a conclusão do projeto. Caso sejam necessárias antecipações de prazo, 
aplica-se o PARÁGRAFO 1 da CLÁUSULA 6, e caso a CONTRATADA não aprove o 
cronograma, a Agência Nortearia fica isenta de qualquer prejuízo e considera-se 
o PARÁGRAFO 2 da CLÁUSULA 6. Após o período de 90 dias corridos acima men-
cionado, considera-se encerrado qualquer vínculo de projeto entre CONTRATADA 
e CONTRATANTE, sendo necessário um novo orçamento para qualquer nova de-
manda ou continuidade do projeto. Todas os materiais aprovados até a data de 
adiamento ficam com o cliente, exceto rascunhos (roughs), layouts, composites e 
quaisquer outros materiais preliminares não aprovados. O CONTRATANTE deverá 
retornar toda e qualquer mídia e/ou artes originais não aprovadas não mantendo 
o material/arquivos, e nem publicando-os de nenhuma forma.

7) Cópias e Portfólio: a Agência Nortearia reserva o direito de incluir imagens 
da OBRA em seus portfólios impresso e online e materiais de auto-promoção, 
além de poder inscrevê-la em qualquer competição de ilustração/design Na-
cional e Internacional.

8) Responsabilidades, Permissões e Licenças: a Agência Nortearia responderá 
pela boa execução da OBRA, sempre atendendo aos interesses do CONTRATANTE. 
A Agência Nortearia não será responsabilizada ou onerada por quaisquer proces-
sos ou demandas pela utilização de referências cedidas pelo CLIENTE e/ou seus 
representantes.

9) Garantia: a Agência Nortearia concede até 30 dias corridos de assistência e aten-
dimento em horário comercial (de segunda a sexta-feira, das 9 às 18 horas) referente 
ao projeto aprovado, contados a partir da data de entrega final do projeto. Qualquer 
outra questão que necessite atendimento, acompanhamento, criação e/ou desen-
volvimento técnico após este período será considerado um novo projeto.

10) Miscelânea: esta CARTA constitui o inteiro entendimento entre os envolvidos. 
A aprovação escrita por meio de assinatura no espaço abaixo, ou aceite por res-
posta via e-mail deste documento implica na aceitação total das condições da 
presente proposta. Seus termos podem ser modicados apenas por documento 
assinado por ambas as partes.

Aceito os termos acima citados,

Data:

Nome:

CPF / CNPJ:

_________________________________________________________

Assinatura CONTRATANTE



PROPOSTA
PRODUÇÃO DE SITE

VISÃO GERAL  

E OBJETIVO

00
BRIEFING

01 02

ESTÚDIO AYA 

PROPOSTA#271 

30/10/2019 | VALIDADE 14 DIAS

INVESTIMENTOS 

POR ENTREGA



PROPOSTA PRODUÇÃO DE SITE < 2 >

00

OI, COMO VAI VOCÊ?

Estamos na cidade de São Paulo, atuando desde 2007, montando 
times de colaboradores especialistas das mais diversas áreas: Design 

Somos o Estúdio Aya e queremos ajudar a encontrar as melhores soluções para seu projeto



PROPOSTA PRODUÇÃO DE SITE < 3 >

00

- Produção de site a partir de criação de identidade;

- Aplicação de plugin de métricas;

- Upload de conteúdos para publicação do site;

PRAZO ESTIMADO 
45 dias úteis, divididos entre todas as etapas de projeto.

01BRIEF
ING



PROPOSTA PRODUÇÃO DE SITE < 4 >

00

INVESTI
MENTO

variado, deve ser previamente acordado a parte e não está incluso neste valor.

R$ 6 490

PACOTE COMPLETO DOS ITENS CITADOS EM BRIEFING

01

FORMA DE PAGAMENTO:  



MUITO
OBRIGADA :)

Último, mas não menos importante...
Agradeço pela oportunidade de preparar esta proposta. 

Rua Butantã, 194 
Pinheiros - São Paulo

11 99958-0465



CLIENTE:

HUTRIN 

ESSA PROPOSTA CONTÉM:

Apresentação da líbero+
Pré-Projeto de Comunicação
Orçamento
Formas de pagamento sugeridas
Prazo de desenvolvimento

www.liberomais.com.br tel: 2738.0838

DATA:

28/10/2019



Web Marketing e Comunicação

web marketing é um conjunto de ações 
estratégicas que envolvem ferramentas web e 
tem os principais objetivos de:

- transformar usuários em consumidores;
- fortalecer a imagem da empresa;
- criar a lembrança de marca.

VISIBILIDADE

A líbero+

a líbero+ ingressou no mercado de web 
marketing em 2001. A experiência 
acumulada envolveu o atendimento ao 
médio empresário, empresas de grande 
porte e multinacionais. O foco da líbero+ é 
o web marketing e sob esse conceito, 
criação de sites, visibilidade nos 
buscadores, redes sociais e ferramentas 
web são recursos que atuam em sinergia.

web design

gestão de conteúdos

seo - otimização de site
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INVESTIMENTO

ORÇAMENTO

- Criação de identidade de site institucional a partir de 
alinhamentos realizados junto com o cliente;

- Inclusão de plugin de métricas de acesso conforme 
mecionado pelo Latino;

- Programação do site em WordPress, site responsivo e 
planejamento de arquitetura de navegação;

- Inclusão de conteúdos para publicação do site;

- Implantação do MailChimp;

 INVESTIMENTO: 5.915,00, sendo ato de 3.000,00 + 2 x 
1.457,50 (30, 60 dias). 

TEMPO DE PRODUÇÃO: de acordo com as metas do 
cliente.

-----------------------------------------------------------------------------

OBS: caso necessário o serviço de manutenção do site da 
HUTRIN, como hoje é oferecido para o site do IMED e os 
projetos do IMED, falamos de um acréscimo ao fee de 
manutenção atual que não se encontra inclusa nessa proposta.

HUTRIN - Hospital Estadual
de Urgências de Trindade Walda 
Ferreira dos Santos

Contexto

�Por meio de relacionamento profissional de longa data com o 
IMED, Latino retomou contato e alinhou expectativas para 
novo job para a HUTRIN - Hospital Estadual de Urgências de 
Trindade Walda Ferreira dos Santos.

O modelo de atuação segue padrões do atual �Atenção Básica de 
Saúde de Alfenas� e iniciará a partir da criação e 
desenvolvimento do site da HUTRIN�.

Projeto de Comunicação Web
 

OBJETIVO: criação e desenvolvimento de site da HUTRIN, 
seguindo modelos e fluxos de trabalho já oferecido ao IMED.

A proposta contempla:
 

- Criação de identidade de site institucional a partir de 
alinhamentos realizados junto com o cliente;

- Inclusão de plugin de métricas de acesso conforme 
mecionado pelo Latino;

- Programação do site em WordPress, site responsivo e 
planejamento de arquitetura de navegação;

- Inclusão de conteúdos para publicação do site;

- Implantação do MailChimp;



 !"#$!%&'()*+)*,&-&")'(!*+)*.!/)(!

012*34567465*824914:*;<3=<

.&'>!*?)>)@)+!$A ;<3=<*B;CDEF3;<*GBHBI<J

,&-&+!$*KL'&/*M*NO)(L%!

 ,KM P,QA RSTUVWTRXRYZZZR[ZV

P!")A 3FBH*[*3D\]*HB*FBH*B\]*B*HB\

 !'(&*+)*+̂ @L(!A ZVU_*Y*ZZU*Y*ZZZZ̀ ZUa[_

?)#$)b)'(&cd!*'e" $̂L>&*+!*>f+L-!*+)*@&$$&bA VUXSUTU_RV_*aZZZWTX__aVZ*̀RZZZTZ̀ Z_ZZ*R
_ZXWZZZZZZSZZZ

g'b(L(eLcd!*N"Lbb!$&*h*P!")*+!*.&'>!A 8<D;C*8I<HB\;C*\Y<

 f+L-!*+!*.&'>!A VUX

 f+L-!*+!*gi,.A aZXWaSW_

.)')OL>Lj$L!*!$L-L'&/*M* )+)'()

P!")*K&'(&bL&A 3klk*\BI03;C\*D<*3D]BIDB]*\T<

P!")M?&md!*i!>L&/A 3klk*\BI03;C\*D<*3D]BIDB]*\T<

 ,KM P,QA R̀ TRRRTSX̀ YZZZR[aW

i&>&+!$*n%&/Lb(&

P!")M?&md!*i!>L&/A 3<lBD]B

 ,KM P,QA RZTVZSTZ_̀ YZZZR[Xa

.)')OL>Lj$L!*KL'&/

P!")M?&md!*i!>L&/A 3klk*\BI03;C\*D<*3D]BIDB]*\T<

 ,KM P,QA R̀ TRRRTSX̀ YZZZR[aW

,&-&+!$*i&>&+!

P!")M?&md!*i!>L&/A 3FBH*3D\]3]k]C*HB*FBH3;3D<*B\]kHC\*B

 ,KM P,QA RSTUVWTRXRYZZZW[WX

,&-&+!$*KL'&/*h* !$$)'(Lb(&

P!")M?&md!*i!>L&/A 3FBH*[*3D\]*HB*FBH*B\]*B*HB\

 ,KM P,QA RSTUVWTRXRYZZZR[ZV

o&(&*+!*p)'>L")'(!A R̀ YRRYVZRS

o&(&*+)*NO)(L%&cd!*M*n-)'+&")'(!A RVYRRYVZRS

p&/!$*P!"L'&/*+!*.!/)(!A SZqZZ

Qe$!b*r?stA ZqZZ

guK*r?stA ZqZZ

ve/(&*r?stA ZqZZ

o)b>!'(!*r?stA ZqZZ

n@&(L")'(!*r?stA ZqZZ

p&/!$* &/>e/&+!*r?stA SZqZZ

p&/!$*,&-!*r?stA SZqZZ

g+)'(LOL>&cd!*+!*,&-&")'(!A G<]kI<*WX__aV̀ R

o&(&Mw!$&*+&*!#)$&cd!A RVYRRYVZRS*RVxV̀ x̀W

 f+L-!*+&*!#)$&cd!A ZRaUWRUSS

 w&%)*+)*b)-e$&'c&A ÙGRl̀ <B]FyS\Gza

u#)$&cd!*$)&/Lm&+&*>!"*be>)bb!*>!'O!$")*&b*L'O!$"&c{)b*O!$')>L+&b*#)/!*>/L)'()|

\<;*;<3=<x*Z_ZZ*XVa*ZRZR
}6~~�2~*���*�6�1�1�4�12*2��151�2x*Z_ZZ*XVa*VWSV
C��1��712x*Z_ZZ*XV̀ *XWXW
�6��*H6~9*;<3=<x*Z_ZZ*XVa*ZRZW



11/2019 19/11/2019 8d99fa1f 2019/10827

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

RUA ITAPEVA 202

11-3141.1128 LUCIANA SOUZA

Bela Vista SÃO PAULO SP

19.324.171/0004-47 01332000

COMPRA DE 1.000 SMS POR LUCIANA SOUZA R$ 90,00

R$ 90,00

R$ 90,00

Lista de Serviços LC 116/03 / Descrição: 1.07 / Suporte técnico em informática, 

inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados.

Código de Tributação Municipal: 10700700 / Manutenção de banco de dados.

Para depósito identificado, utilizar banco Itaú, Favorecido IAGENTE TECNOLOGIA LTDA, AG. 8623, C/C 15264-5.
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]ZYZU(ZU(�\�mZU(T(jèYZU(g�cW[bZU(YV(VYi[̀[U]\VtmZ(Y[\T]V(V(TWT(X[̀beWVYZU}(STjT\T{UT(y(U[]eVtmZ(YZ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da
Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.209.085

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 24261273

Data e hora da emissão 12/11/2019 12:14:42 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IAGENTE TECNOLOGIA LTDA.

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 10.209.085/0001-76

Certidão nº: 189026205/2019

Expedição: 12/11/2019, às 12:16:33

Validade: 09/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  I A G E N T E  T E C N O L O G I A  L T D A .

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.209.085/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Nome:  IAGENTE TECNOLOGIA LTDA - EPP

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

12/12/2019Esta certidão é válida até:

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no sítio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf), informando CNPJ:  10.209.085/0001-76 e o código de
autenticidade 781EC694C572

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam
débitos vencidos referentes a tributos municipais, lançados até 6 de novembro de 2019.

CNPJ:  10.209.085/0001-76

Certidão emitida em 12/11/2019 às 12:19:44, conforme Decreto 14.560 e Instrução Normativa SMF
01/2019.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal nº 

Identificação do titular da certidão:

Nome:

Endereço:

CNPJ: 10.209.085/0001-76

IAGENTE TECNOLOGIA LTDA

RUA ACORES, 68, SALA 501
PASSO DA AREIA, PORTO ALEGRE - RS

0014149613

Certificamos que, aos 12 dias do mês de NOVEMBRO do ano de 2019, revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o 
titular acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

Esta certidão NÃO É VÁLIDA para comprovar;
a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no 
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo 
Simples Nacional;
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de 
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência 
estadual (Lei n° 7.608/81).
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situação Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências 
relacionados na Instrução Normativa n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores 
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 10/1/2020.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

Autenticação:
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br .

0023851805





Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

Nome: IMED - INST DE MED EST E DES

Conta de débito: 0238 / 003 / 00005036-8

Representação numérica do código de barras:
23791.63302 99323.000002 02000.125001 7
80810000020116

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO BRADESCO S/A

Código do Banco: 237

Código do ISPB: 60746948

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: CARTORIO REG PES JUR TIT DOC PROTESTOS T

Nome/Razão Social: CARTORIO REG PES JUR TIT DOC PROTESTOS T

CPF/CNPJ: 01.242.952/0001-84

Beneficiário Final

Nome/Razão Social: CARTORIO REG PES JUR TIT DOC PROTESTOS T

CPF/CNPJ: 01.242.952/0001-84

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E

CPF/CNPJ: 19.324.171/0004-47

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: IMED - INST DE MED EST E DES

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

Data do Vencimento: 22/11/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 21/11/2019

Valor Nominal do Boleto: 201,16

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 201,16

Valor Pago (R$): 201,16

Identificação do Pagamento: CARTORIO

Data/hora da operação: 21/11/2019 15:13:28

Código da operação: 025493549

Chave de segurança: EFA3U5J6SZ8N1SNX

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Comprovante de Pagamento de Boleto

Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

Nome: IMED - INST DE MED EST E DES

Conta de débito: 0238 / 003 / 00005036-8

Representação numérica do código de barras:
34191.57403 13749.380443 05963.100002 9
80780000064900

Instituição Emissora - Nome do Banco: ITAU UNIBANCO S.A.

Código do Banco: 341

Código do ISPB: 60701190

Beneficiário original / Cedente

Nome Fantasia: MARQUEZANI COM PRODUTOS INFO

Nome/Razão Social: MARQUEZANI COM PRODUTOS INFO

CPF/CNPJ: 01.939.962/0001-73

Pagador Sacado

Nome/Razão Social: IMED-INST.MEDICINA EST.DESENV.

CPF/CNPJ: 19.324.171/0004-47

Pagador Final - Correntista

Nome/Razão Social: IMED - INST DE MED EST E DES

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

Data do Vencimento: 19/11/2019

Data de Efetivação / Agendamento: 26/11/2019

Valor Nominal do Boleto: 649,00

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 12,98

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 661,98

Valor Pago (R$): 661,98

Identificação do Pagamento: NF 8894

Data/hora da operação: 26/11/2019 10:24:31

Código da operação: 030130906

Chave de segurança: YZNMJ1306EGQ7JVQ

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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5cUes5f5gVWec(54(c5YU5Ỳe(g3YW5YeU�TVe(UTeYcVUeWe(54(�hf�eW3(3h(54
eg3TW3c(�hWVgVeVc(UTesef�VcUeca(VYgfhcV�5(Y3(g3Yg5TY5YU5(e3c
T5g3f�V45YU3c(_T5�VW5YgV�TV3ca(e(�3Y3T�TV3ca(e(ghcUeca(e
543fh45YU3c(3h(e(T5g3f�V45YU3c(W5U5T4VYeW3c(54(f5V�(3h(W5g3TT5YU5c
W5(5̂ 5gh̀ X3(W5(eg3TW3c(iVT4eW3c(_5TeYU5(3(7VYVcU�TV3(B�sfVg3(W3
CTesef�3(3h(?34VccX3(W5(?3YgVfVè X3(BT��VeL
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ZjmỲb_-l[ZZ̀]_-e_-�nh̀b_-̂[-Xcv-Y-̂[-��cf-Y-[ha[e�Y-̀eg\jZ̀]Y-[Z-g_ebàhj̀yzYZ-Z_g̀[̀Z-laY]̀Zb[Z
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Comprovante de transferência eletrônica disponível

Via Internet Banking CAIXA

Tipo de TED: TED para terceiros

Conta origem: 0238 / 003 / 00005036-8

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: IMED - INST DE MED EST E DES 

CPF/CNPJ: 19.324.171/0001-02

 

Banco: 341 - ITAU - 060701190

Tipo de conta: 01 - Conta Corrente

Conta destino: 734 / 70000-8

Tipo de pessoa: JURÍDICA

Nome: MM DESIGN LTDA ME

CPF/CNPJ: 04.488.448/0001-57

Valor: R$ 1.457,50

Valor da tarifa: R$ 9,50

Finalidade: 10 - Crédito em Conta

Identificação da
operação:

NF 2099 

Histórico:  

 

Data /
Hora da
operação:

29/11/2019 16:41:58

 

Código da operação: 00181157

Chave de segurança: 1MH7GSAL1SZQSLET

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



Usu�rio: 04.488.448/0001-57 - NF-e - Nota Fiscal Eletr�nica de Se... https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=209...

1 of 1 29/11/2019 16:32



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR.

0750808 - 2019

CCM 3.041.067-3- Inicio atv :05/06/2001 (R BERNARDO DE QUADROS, 00228 - CEP: 05624-030 )

04.488.448/

MM DESIGN LTDA ME

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

13/11/2019

11/02/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: EFE3AE5F

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 12:50:50 horas do dia 13/11/2019 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MM DESIGN LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.488.448/0001-57

Certidão nº: 189110835/2019

Expedição: 13/11/2019, às 10:11:25

Validade: 10/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  M M  D E S I G N  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.488.448/0001-57, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 04.488.448/0001-57

Razão Social:MM DESIGN LTDA ME

Endereço: R BERNARDO DE QUADROS 228 / VILA MORSE / SAO PAULO / SP /
05624-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/11/2019 a 09/12/2019 

Certificação Número: 2019111001203801097017

Informação obtida em 13/11/2019 10:07:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINIST�RIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTID�O NEGATIVA DE D�BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E � D�VIDA ATIVA
DA UNI�O

Nome: MM DESIGN LTDA
CNPJ: 04.488.448/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d�vidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
n�o constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribut�rios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriç�es em D�vida Ativa da Uni�o (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certid�o é v�lida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os �rg�os e fundos p�blicos da administraç�o direta a ele vinculados. Refere-se à situaç�o do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiç�es sociais previstas
nas al�neas 'a' a 'd' do par�grafo �nico do art. 11 da Lei n! 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaç�o desta certid�o est� condicionada à verificaç�o de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certid�o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n! 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:03 do dia 13/11/2019 <hora e data de Bras�lia>.
V�lida até 11/05/2020.
C�digo de controle da certid�o: B87F.29C6.765A.BD68
Qualquer rasura ou emenda invalidar� este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 04.488.448

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_
_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 24272029

Data e hora da emissão 13/11/2019 10:10:13 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.







e s t r a t é g i a  e 

i d e n t i d a d e 

d e  m a r c a

Nortearia Comunicação Ltda – CNPJ: 12.238.334-0001/87 

R. Cônego Eugênio Leite, 623 – Pinheiros/SP –05414-011

WWW.NORTEARIA.COM.BR
contato@nortearia.com.br

[11] 99580-6037 | [11] 98255-9409

ORÇAMENTO Nº 400 
30/00/2019

válido por 20 dias

CLIENTE
HUTRIN

PROJETO
Criação de website baseado  

em template Wordpress

A Agência Nortearia é especializada em estratégia e criação de identidade de 

marca e linguagens visuais. Queremos te ajudar a construir novos posiciona-

mentos através de conversas conscientes, de pluralidade de ideias, de criativi-

dade e de inovação. 

Segue o orçamento solicitado para a criação de website baseado em template 

wordpress para a empresa HUTRIN.

O projeto contempla:

Criação de novo site para o HUTRIN, contemplando plugin para métricas, 

plataforma WordPress, site responsivo, inclusão de conteúdos e ativação de 

Mail Chimp.

O cronograma será proposto após análise de briefing e conversa com o cliente.   

Para desenvolvimento do trabalho, a contratante deve indicar um responsável 

pela comunicação, troca de informações e aprovações. As etapas a seguir são 

subsequentes, e dependem da finalização de uma para o início da outra.

A entrega do material a seguir fica a cargo do cliente: todo o conteúdo de textos 

revisado, informações de acesso do plano de hospedagem do cliente, logos de 

parceiros (se houver) ou quaisquer outros ítens que devam constar na arte. Estes 

deverão ser enviados em formato aberto para que o projeto seja iniciado.

Assim que aprovadas todas as telas em layout estático (.jpg), inicia-se a cus-

tomização do template sujeito às restrições técnicas do modelo escolhido, 

e de forma responsiva (de acordo com o padrão pré-estabelecido no tem-

plate), para posterior publicação online no domínio já adquirido pelo cliente  

(ex: www.nomedaempresa.com.br).

Não nos responsabilizamos por falhas ou dificuldades técnicas do fornecedor de 

hospedagem a ser contratado pelo cliente, assim como não nos responsabiliza-

mos por publicação do site em servidor interno.

O orçamento não inclui layouts de área logada, pois estes são padrão do 

wordpress e nem estão contempladas configurações para e-commerce.

Não estão contempladas entrevistas para geração de conteúdo (texto). 

Caso necessário o orçamento será enviado a parte.
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Nortearia Comunicação Ltda – CNPJ: 12.238.334-0001/87 
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ORÇAMENTO Nº 400 
30/00/2019

válido por 20 dias

CLIENTE
HUTRIN

PROJETO
Criação de website baseado  

em template Wordpress

INVESTIMENTO:
R$7.220,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
A combinar

PRAZO: 
30 dias

• Os valores acima são referenciais e podem sofrer alterações decorrentes com a  

modicação de pedido, de acordo com sua complexidade, urgência e/ou quantidade; 

• Termos e condições de uso, assim como condições de entrega e de pagamento 

estão discriminados em cláusulas a seguir.  É necessário firmamento de todas as 

partes envolvidas e a ser assinado antes do início do trabalho ou o aceite por email 

que caracteriza a aprovação deste orçamento e suas cláusulas; 
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* É condicional para o início da criação das peças o envio do material (textos, lo-
gos e/ou imagens já pré estabelecidas). O conteúdo de texto deverá ser entregue 
pelo próprio cliente ou responsável pelo projeto, não cabendo á Agência Nortearia 
a revisão gramatical do conteúdo. Caso se faça necessário, um revisor poderá ser 
contratado para o projeto e enviará seu orçamento separadamente. As possíveis 
imagens já pré-estabelecidas a serem utilizadas, também deverão ser enviadas pelo 
cliente, já tratadas e em alta resolução.

** O não cumprimento dos prazos estipulados no cronograma para entrega de ma-
terial e aprovação por parte do cliente, isentam a Agência Nortearia de qualquer 
responsabilidade pelo atraso de entrega do material final na data prevista, ficando 
a entrega suscetível a novo prazo a ser estipulado pela contratada.

TERMOS

1) Entregas: não consta neste orçamento a elaboração de materiais gráficos e de 
produtos diferentes aos citados neste documento. Qualquer projeto adicional será 
orçado separadamente e deverá ser acordado entre contratante e contratado. Após 
a entrega do material aprovado, qualquer tipo de alteração extra será feita median-
te contrato de manutenção, de acordo com a necessidade do cliente.

2) Prazos: caso o prazo final se estenda em 30 (trinta) dias ou mais, devido a 
atrasos do CONTRATANTE (em aprovações, envio de conteúdo, etc) será acrescido 
o valor/hora trabalhado, contados a partir do 31º dia (prazo final do cronograma 
+ 31 dias).

Após o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos de atraso em qualquer 
etapa do projeto por parte da CONTRATANTE, em que não haja resposta ou motivo 
justificado para a ausência de retorno de até 3 contatos via e-mails em datas dis-
tintas, a Agência Nortearia reserva-se o direito de considerar o contrato rescindido, 
independente de pagamento à vista e sem prejuízo de valor, qualquer notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial. Neste caso, faz-se valer a CLÁUSULA 6 – PA-
RÁGRAFO 2 deste contrato considerando-se o cancelamento do projeto.

3) Direitos Autorais: todos os direitos de estudos e artes não aprovados serão re-
tidos pela Agência Nortearia, incluindo qualquer direito ou uso eletrônico e mate-
riais preliminares como rascunho (roughs), layouts, composites, fotografias, entre 
outros. Para qualquer uso adicional além das concessões acima será requerido novo 
acordo e orçamento. O Direito de reprodução da(s) OBRA(s) será concedido apenas 
mediante acordo dos termos expressos aqui entre as partes.

4) Ética e Condencialidade: a Agência Nortearia se compromete a não licenciar a 
OBRA para terceiros após a publicação da mesma pelo CONTRATANTE. A Agência 
Nortearia se compromete a manter a total condencialidade do trabalho, seu tema e 
conteúdo, além de seus fins, antes e durante o período de produção até a publica-
ção da OBRA, se assim o CONTRATANTE pedir.

5) Revisões: caso ao longo das aprovações do projeto sejam necessárias correções 
que reflitam em uma nova direção para a OBRA ou um novo conceito para o projeto, 
será estipulado um reajuste do orçamento por meio de termo de aditamento, no 
qual constará o índice acordado entre as partes. Para este trabalho estão incluídos 
até 02 retornos para emendas e correções, dentro de uma mesma estrutura de 
conceito para o projeto.

6) Antecipação, Cancelamento, Adiamento de Prazos: qualquer antecipação, can-
celamento ou adiamento dos prazos acordados deverão ser notificados pelo CON-
TRATANTE mediante notificação por escrito durante sua produção. 

PARÁGRAFO 1. Em casos de antecipação: adicionais serão cobrados caso o CON-
TRATANTE antecipe o prazo de entrega da OBRA entre a aceitação deste contrato 
e o final da produção. A notificação por escrito deverá ser entregue com um prazo 
mínimo de 5 dias úteis de antecedência para estabelecimento do novo prazo, ca-
bendo à Agência Nortearia analisar a possibilidade ou não de antecipar a entrega 
final dentro do novo prazo estabelecido, e em caso de impossibilidade, a Agência 
Nortearia fica isenta de qualquer prejuízo e considera-se um dos parágrafos a se-
guir (PARÁGRAFO 2 ou PARÁGRAFO 3 da CLÁUSULA 6) para a sequência ou não 
do projeto.  Caso o novo prazo seja viável, um acréscimo de cinquenta por cento 
(50%) do total do investimento deverá ser pago pelo CONTRATANTE, juntamente 
com a próxima parcela a vencer.

PARÁGRAFO 2. Em casos de cancelamento: a notificação por escrito deverá ser 
entregue pela CONTRATANTE com um prazo mínimo de 5 dias úteis de antece-
dência. A CONTRATADA fica responsável por mensurar e informar ao CONTRA-
TANTE perante notificação por escrito, qual foi o volume de trabalho já realizado 

até o momento do cancelamento, ficando acordado um pagamento mínimo de 
cinquenta por cento (50%) até cem por cento (100%) do INVESTIMENTO TOTAL.  
O valor correspondente deverá ser pago pelo CONTRATANTE em até 30 dias corri-
dos contados a partir da data de notificação por escrito com o valor proporcional. 
Após o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos de atraso em qual-
quer etapa do projeto por parte da CONTRATANTE, em que não haja resposta ou 
motivo justificado para a ausência de retorno de até 3 contatos via e-mails em 
datas distintas, a Agência Nortearia reserva-se o direito de considerar o contrato 
rescindido, independente de pagamento à vista e sem prejuízo de valor, qualquer 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. Com o cancelamento do pro-
jeto, todas os materiais aprovados até a data de cancelamento ficam com o clien-
te, exceto rascunhos (roughs), layouts, composites e quaisquer outros materiais 
preliminares não aprovados. O CONTRATANTE deverá retornar toda e qualquer 
mídia e/ou artes originais não aprovadas não mantendo o material/arquivos, e 
nem publicando-os de nenhuma forma.

PARÁGRAFO 3. Em casos de adiamento do projeto: a notificação por escrito de-
verá ser entregue pela CONTRATANTE com um prazo mínimo de 5 dias úteis de 
antecedência. A CONTRATADA fica responsável por mensurar e informar ao CON-
TRATANTE perante notificação por escrito, qual foi o volume de trabalho já reali-
zado até o momento do adiamento, ficando acordado um pagamento mínimo de 
cinquenta por cento (50%) até noventa e nove por cento (99%) do TOTAL aprova-
do. O valor correspondente deverá ser pago pelo CONTRATANTE em até 30 dias 
corridos contados a partir da data de notificação por escrito. Com o adiamento 
do projeto, a CONTRATADA tem até 90 dias corridos para retomar o projeto com 
o mesmo escopo e orçamento já aprovado. Para retomar o projeto, a CONTRA-
TANTE deverá enviar uma notificação por escrito dentro do prazo de até 90 dias 
corridos, e a CONTRATADA fica responsável por estabelecer um novo cronogra-
ma para a conclusão do projeto. Caso sejam necessárias antecipações de prazo, 
aplica-se o PARÁGRAFO 1 da CLÁUSULA 6, e caso a CONTRATADA não aprove o 
cronograma, a Agência Nortearia fica isenta de qualquer prejuízo e considera-se 
o PARÁGRAFO 2 da CLÁUSULA 6. Após o período de 90 dias corridos acima men-
cionado, considera-se encerrado qualquer vínculo de projeto entre CONTRATADA 
e CONTRATANTE, sendo necessário um novo orçamento para qualquer nova de-
manda ou continuidade do projeto. Todas os materiais aprovados até a data de 
adiamento ficam com o cliente, exceto rascunhos (roughs), layouts, composites e 
quaisquer outros materiais preliminares não aprovados. O CONTRATANTE deverá 
retornar toda e qualquer mídia e/ou artes originais não aprovadas não mantendo 
o material/arquivos, e nem publicando-os de nenhuma forma.

7) Cópias e Portfólio: a Agência Nortearia reserva o direito de incluir imagens 
da OBRA em seus portfólios impresso e online e materiais de auto-promoção, 
além de poder inscrevê-la em qualquer competição de ilustração/design Na-
cional e Internacional.

8) Responsabilidades, Permissões e Licenças: a Agência Nortearia responderá 
pela boa execução da OBRA, sempre atendendo aos interesses do CONTRATANTE. 
A Agência Nortearia não será responsabilizada ou onerada por quaisquer proces-
sos ou demandas pela utilização de referências cedidas pelo CLIENTE e/ou seus 
representantes.

9) Garantia: a Agência Nortearia concede até 30 dias corridos de assistência e aten-
dimento em horário comercial (de segunda a sexta-feira, das 9 às 18 horas) referente 
ao projeto aprovado, contados a partir da data de entrega final do projeto. Qualquer 
outra questão que necessite atendimento, acompanhamento, criação e/ou desen-
volvimento técnico após este período será considerado um novo projeto.

10) Miscelânea: esta CARTA constitui o inteiro entendimento entre os envolvidos. 
A aprovação escrita por meio de assinatura no espaço abaixo, ou aceite por res-
posta via e-mail deste documento implica na aceitação total das condições da 
presente proposta. Seus termos podem ser modicados apenas por documento 
assinado por ambas as partes.

Aceito os termos acima citados,

Data:

Nome:

CPF / CNPJ:

_________________________________________________________

Assinatura CONTRATANTE
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PROPOSTA PRODUÇÃO DE SITE < 2 >

00

OI, COMO VAI VOCÊ?

Estamos na cidade de São Paulo, atuando desde 2007, montando 
times de colaboradores especialistas das mais diversas áreas: Design 

Somos o Estúdio Aya e queremos ajudar a encontrar as melhores soluções para seu projeto



PROPOSTA PRODUÇÃO DE SITE < 3 >

00

- Produção de site a partir de criação de identidade;

- Aplicação de plugin de métricas;

- Upload de conteúdos para publicação do site;

PRAZO ESTIMADO 
45 dias úteis, divididos entre todas as etapas de projeto.

01BRIEF
ING



PROPOSTA PRODUÇÃO DE SITE < 4 >

00

INVESTI
MENTO

variado, deve ser previamente acordado a parte e não está incluso neste valor.

R$ 6 490

PACOTE COMPLETO DOS ITENS CITADOS EM BRIEFING

01

FORMA DE PAGAMENTO:  



MUITO
OBRIGADA :)

Último, mas não menos importante...
Agradeço pela oportunidade de preparar esta proposta. 

Rua Butantã, 194 
Pinheiros - São Paulo

11 99958-0465



CLIENTE:

HUTRIN 

ESSA PROPOSTA CONTÉM:

Apresentação da líbero+
Pré-Projeto de Comunicação
Orçamento
Formas de pagamento sugeridas
Prazo de desenvolvimento

www.liberomais.com.br tel: 2738.0838

DATA:

28/10/2019



Web Marketing e Comunicação

web marketing é um conjunto de ações 
estratégicas que envolvem ferramentas web e 
tem os principais objetivos de:

- transformar usuários em consumidores;
- fortalecer a imagem da empresa;
- criar a lembrança de marca.

VISIBILIDADE

A líbero+

a líbero+ ingressou no mercado de web 
marketing em 2001. A experiência 
acumulada envolveu o atendimento ao 
médio empresário, empresas de grande 
porte e multinacionais. O foco da líbero+ é 
o web marketing e sob esse conceito, 
criação de sites, visibilidade nos 
buscadores, redes sociais e ferramentas 
web são recursos que atuam em sinergia.

web design

gestão de conteúdos

seo - otimização de site
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INVESTIMENTO

ORÇAMENTO

- Criação de identidade de site institucional a partir de 
alinhamentos realizados junto com o cliente;

- Inclusão de plugin de métricas de acesso conforme 
mecionado pelo Latino;

- Programação do site em WordPress, site responsivo e 
planejamento de arquitetura de navegação;

- Inclusão de conteúdos para publicação do site;

- Implantação do MailChimp;

 INVESTIMENTO: 5.915,00, sendo ato de 3.000,00 + 2 x 
1.457,50 (30, 60 dias). 

TEMPO DE PRODUÇÃO: de acordo com as metas do 
cliente.

-----------------------------------------------------------------------------

OBS: caso necessário o serviço de manutenção do site da 
HUTRIN, como hoje é oferecido para o site do IMED e os 
projetos do IMED, falamos de um acréscimo ao fee de 
manutenção atual que não se encontra inclusa nessa proposta.

HUTRIN - Hospital Estadual
de Urgências de Trindade Walda 
Ferreira dos Santos

Contexto

�Por meio de relacionamento profissional de longa data com o 
IMED, Latino retomou contato e alinhou expectativas para 
novo job para a HUTRIN - Hospital Estadual de Urgências de 
Trindade Walda Ferreira dos Santos.

O modelo de atuação segue padrões do atual �Atenção Básica de 
Saúde de Alfenas� e iniciará a partir da criação e 
desenvolvimento do site da HUTRIN�.

Projeto de Comunicação Web
 

OBJETIVO: criação e desenvolvimento de site da HUTRIN, 
seguindo modelos e fluxos de trabalho já oferecido ao IMED.

A proposta contempla:
 

- Criação de identidade de site institucional a partir de 
alinhamentos realizados junto com o cliente;

- Inclusão de plugin de métricas de acesso conforme 
mecionado pelo Latino;

- Programação do site em WordPress, site responsivo e 
planejamento de arquitetura de navegação;

- Inclusão de conteúdos para publicação do site;

- Implantação do MailChimp;




